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Assunto: Parâmetros para o reconhecimento institucional da identidade de gênero e 

sua operacionalização na busca da garantia das condições de acesso e permanência de pessoas 
travestis e transexuais - e todas aquelas que tenham sua identidade de gênero não-reconhecida em 
diferentes espaços sociais – nos sistemas e instituições de ensino. 

 
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
Este parecer foi construído no âmbito das discussões quanto ao reconhecimento da 

identidade e uso do nome social de pessoas travestis e transexuais – e todas aquelas que tenham sua 
identidade de gênero não-reconhecida em diferentes espaços sociais – nos sistemas e instituições de 
ensino.  

Não há hoje nenhuma lei federal que regule o uso do nome social por pessoas travestis 
e transexuais ou que lhes permita a alteração do pré-nome de registro de forma simples e ágil. Sendo 
assim, diferentes instâncias da administração pública têm buscado estratégias para que o nome social 
seja reconhecido e incorporado às suas rotinas administrativas. Em outubro de 2009, o Conselho 
Universitário da Universidade Federal do Amapá deliberou pela primeira vez sobre o reconhecimento 
do nome social. Hoje, diversas Instituições Públicas de Ensino Superior do país já possuem alguma 
regulamentação que vise facilitar a permanência desses e dessas estudantes através da possibilidade de 
utilização do nome social.  

Em levantamento realizado no primeiro semestre de 2014 (SALA, 2014) foram 
identificadas 20 Universidades Federais, 5 Universidades Estaduais, 6 Institutos Federais de Educação 
Ciência e Tecnologia que já normatizaram o reconhecimento da identidade de gênero de pessoas 
travestis e transexuais. Outras instituições de ensino superior estão neste momento em processo de 
normatização do uso do nome social. O Ministério da Educação reconhece o direito de travestis e 
transexuais ao uso do nome social, no âmbito de sua administração, desde a publicação da Portaria n° 
1.612, de 18 de novembro de 2011 – esta, por sua vez, inspirada na Portaria n° 233 de 18 de maio de 
2010 do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão. Na educação básica, das 27 unidades 
federativas, 16 já regulam, através dos conselhos e secretarias estaduais de educação, a implementação 
do nome social em suas redes de ensino. Vale também destacar que, em 2014, pela primeira vez, 
travestis e transexuais puderam usar seu nome social no Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). 

O uso do nome social, embora central, não se constitui em si um objetivo fim, mas é 
parte de uma estratégia para o reconhecimento da identidade (em sua dimensão de gênero) de um grupo 
social historicamente marginalizado. Reconhecer a identidade de pessoas travestis e transexuais, entre 
outras, começa, sem dúvida, pelo reconhecimento do nome com o qual elas se identificam, mas não se 
encerra aí. Reconhecer este sujeito de fato demanda reconhecer sua identidade de gênero de forma 
integral, respeitando-a, sempre que a dimensão de gênero se expressar nas relações interpessoais, na 
organização do espaço de uso coletivo, nos procedimentos administrativos, na gestão, no currículo e 
na prática pedagógica. 

 
 
O CONCEITO DE IDENTIDADE DE GÊNERO 



 
Identidade de gênero é a dimensão da identidade de um sujeito que diz respeito a como 

ele ou ela se relaciona com as representações de masculinidade e feminilidade presentes em cada 
cultura e momento histórico, e como isso se traduz em sua prática social.  A construção desta dimensão 
da identidade é um processo permanente, complexo e dinâmico realizado por todos os sujeitos - mesmo 
que não seja evidente - o que significa que todas as pessoas têm uma identidade de gênero. A identidade 
de gênero não necessariamente guarda relação com o sexo atribuído no nascimento e não tem nenhuma 
relação Esta identidade pode ou não corresponder à expectativa da maioria das pessoas e instituições 
com quem um sujeito tem de se relacionar na vida em sociedade, o que, aliado a processos de históricos 
de hierarquização nas relações sociais de gênero, faz com que a identidade de gênero de algumas 
pessoas seja reconhecida, enquanto a de outras, não. Esse não reconhecimento se materializa inclusive 
em processos de normalização violentos. O conceito de identidade de gênero permite que se possa 
reconhecer o direito de cada pessoa à livre construção da sua personalidade na relação com as 
concepções de masculinidade e feminilidade disponíveis na cultura. Reitera também o direito ao 
próprio corpo. E se constitui conceito fundamental para compreender a experiência de pessoas travestis 
e transexuais - embora não se restrinja a elas1. 

Vale chamar atenção para que o conceito de identidade de gênero não tem relação com 
orientação sexual.  

No processo de construção de sua identidade de gênero, pessoas travestis e transexuais 
em geral assumem um nome social, que vem substituir, em suas relações sociais, o nome de registro 
civil. A assunção deste nome social não é mera superficialidade, mas, pelo contrário, está intimamente 
ligada à afirmação de sua identidade.  Quando a instituição ou rede de ensino não se dirige a esses e 
essas estudantes utilizando o nome social que reflete sua identidade de gênero, nega-lhe o 
reconhecimento de sua própria identidade, contribuindo inclusive para torná-la/o mais vulnerável a 
situações de violência e discriminação. Ser diariamente interpeladas ou interpelados com um nome que 
não reflete a construção subjetiva de si constitui uma experiência humilhante e constrangedora com 
um claro impacto emocional e motivacional sobre esses sujeitos. 

 
IMPEDIMENTOS À GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO DE PESSOAS 

TRAVESTIS E TRANSEXUAIS 
 
Diversos estudos (BENTO, 2011; JUNQUEIRA, 2009; BRUNETTO, 2009; SEFFNER, 

2009; PERES, TOLEDO, 2011) apontam que pessoas travestis e transexuais enfrentam processos de 
discriminação e exclusão em sua trajetória escolar que prejudicam seu desempenho, quando não 
inviabilizam seu direito à educação. A experiência educacional destes sujeitos é descrita em diferentes 
estudos como atravessada por várias formas de violência física e simbólica (agressões físicas e verbais, 
discriminação, isolamento, negligência, assédio) que acontecem dentro do espaço escolar, perpetradas 
não só por estudantes, como também por gestores e profissionais da educação. As pesquisas realizadas 

                                                 
1 Para um aprofundamento sobre o conceito de identidade de gênero podem ser consultados os seguintes documentos: 
PRINCÍPIOS DE YOGYAKARTA: http://www.clam.org.br/pdf/principios_de_yogyakarta.pdf, acesso 09/10/2014; 
CARVALHO, Maria Eulina P.; ANDRADE; Fernando Cézar B.; JUNQUEIRA, Rogério D. Gênero e diversidade sexual 
– um glossário. João Pessoa-PB: Editora Universitária / UFPB, 2009; JESUS, Jaqueline Gomes de (2012). Orientações 
sobre Identidade de Gênero: Conceitos e Termos. 
http://www.sertao.ufg.br/up/16/o/ORIENTA%C3%87%C3%95ES_POPULA%C3%87%C3%83O_TRANS.pdf?1334065
989 acesso 09/10/2014.  



durante as paradas do orgulho LGBT (CARRARA, RAMOS, CAETANO, 2003; CARRARA et al. 
2006; CARRARA, RAMOS, CAETANO, 2005; CARRARA et al,. 2007), por exemplo, identificam 
um nível de escolaridade inferior entre pessoas travestis e transexuais em relação aos outros grupos 
sociais que compõem o universo presente nas marchas. Tais estudos, ainda que não alcancem a 
totalidade da população de pessoas travestis e transexuais, configuram claramente uma situação de 
vulnerabilidade deste grupo quanto à garantia do seu direito à educação. 

A partir do que já há de conhecimento produzido, é possível identificar barreiras às 
pessoas travestis e transexuais: a) no acesso à educação básica, produzido por constrangimentos e 
discriminações que acabam por impedir a efetivação da matrícula na escola; b) no acesso ao ensino 
superior, por constrangimentos e discriminações durante processos seletivos, que acabam por 
prejudicar o desempenho ou mesmo inviabilizar sua participação; c) na permanência e no aprendizado 
na educação básica ou superior, tendo como principais causas, por um lado, a violência e a 
discriminação sistemáticas sofridas por pessoas travestis e transexuais no espaço escolar ou acadêmico 
e, por outro, o não reconhecimento institucional de sua identidade de gênero. A estas barreiras próprias 
dos sistemas e instituições de ensino, soma-se a situação de vulnerabilidade social que marca esta 
população e que, ao criar impedimentos para a efetivação de seus direitos à saúde, ao trabalho – e 
mesmo à vida – pode produzir situações que lhes impeçam de desenvolver uma trajetória escolar com 
qualidade. 

Diante deste quadro, para que seja possível efetivar o direito à educação de pessoas 
travestis e transexuais, entendemos necessário que os sistemas e instituições de ensino sejam capazes 
de: a) reconhecer institucionalmente sua identidade de gênero; b) operacionalizar este reconhecimento 
fazendo as necessárias reformulações nos procedimentos técnicos e administrativos, na gestão do 
espaço e na atuação de seus profissionais; c) promover uma cultura de não-violência e reconhecimento 
dos direitos humanos; d) repensar práticas pedagógicas sexistas que restringem as possibilidades 
identitárias, estigmatizam ou invisibilizam sujeitos e reforçam discursos e práticas machistas, 
misóginas, homofóbicas, lesbofóbicas e transfóbicas.  

 
OPERACIONALIZAÇÃO DO RECONHECIMENTO DA IDENTIDADE DE 

GÊNERO EM INSTITUIÇÕES E REDES DE ENSINO 
 
Tendo como referência: a) as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 

Humanos, que definem como seus fundamentos, entre outros, a dignidade humana; a igualdade de 
direitos; o reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades; a laicidade do Estado e a 
democracia na educação; b) os compromissos assumidos pelo Governo Federal no que concerne à 
implementação do Programa “Brasil sem Homofobia – Programa de Combate à Violência e à 
Discriminação contra GLBT e de Promoção da Cidadania Homossexual” (2004), do Plano Nacional 
de Promoção da Cidadania e dos Direitos Humanos de LGBT (2009), do Programa Nacional de 
Direitos Humanos - PNDH3(2009) e do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres (2012); c)  as 
deliberações aprovadas pela Conferência Nacional de Educação Básica – Coneb (2008), pela 1ª 
Conferência Nacional GLBT (2008), pela Conferência Nacional de Educação – Conae (2010) e pela 
2ª Conferência Nacional de Políticas Públicas e Direitos Humanos de LGBT (2011); trazemos a seguir 
indicações para a operacionalização do reconhecimento da identidade de gênero, construídas a partir 
do acúmulo dos movimentos sociais, do conhecimento produzido por pesquisadores e pesquisadoras e 
da experiência acumulada por redes e instituições de ensino que já garantem este reconhecimento. 



1. Instrumento legal e instância deliberativa: A normatização do 
reconhecimento da identidade de gênero pode se dar por diferentes instrumentos - resolução, 
deliberação, portaria e congêneres – e por distintas instâncias – conselhos de educação, secretarias, 
administração central etc. O importante é que esta regulação tenha caráter normativo. É indicável, 
portanto, que instituições e redes de ensino busquem, no contexto de seu ordenamento administrativo, 
o instrumento e instância mais adequados a esta regulamentação. 

2. Destinatários/as dos instrumentos que regulamentam o reconhecimento da 
identidade de gênero: A maioria das resoluções que hoje regulamentam o uso do nome social em 
redes e instituições de ensino referem-se diretamente a estudantes “travestis e transexuais”. Algumas 
ampliam a possibilidade para outros grupos (que historicamente não fazem esta reivindicação), como 
lésbicas, gays, bissexuais e heterossexuais. Outras instituições de ensino superior optam por utilizar 
categorias menos identitárias ao se referirem “aos/as estudantes cujo nome civil não reflita 
adequadamente sua identidade de gênero”. Parece-nos importante não reiterar perspectivas 
patologizantes ou identitárias rígidas, que se proponham, pelo discurso médico ou mesmo político, 
definir por características corporais ou comportamentais quem sejam as pessoas identificadas como 
travestis e transexuais. Assim como em outros campos, nos parece imprescindível a ideia de auto 
identificação, em que é o sujeito - e não o especialista - quem afirma sua identidade. Por outro lado, é 
importante demarcar a natureza do nome social, que em caso nenhum pode ser confundido com um 
apelido. Além disto, não se pode confundir orientação sexual com identidade de gênero e não nos 
parece fazer sentido estender o direito ao uso do nome social a grupos ou sujeitos em função apenas de 
sua orientação sexual. É indicável, portanto, que redes e instituições de ensino busquem garantir o 
reconhecimento, através da adoção do nome social, a todas aquelas e aqueles cujo nome civil não reflita 
adequadamente sua identidade de gênero, mediante solicitação do próprio interessado, mesmo que não 
se enquadrem em categorias identitárias pré-determinadas. 

3. Maioridade legal: O Estatuto da Criança e do Adolescente reconhece 
adolescentes como sujeitos de direito, inclusive no que diz respeito ao direito à personalidade - do qual 
a identidade é parte constitutiva. É importante, portanto, que os sistemas e instituições de ensino 
estendam a garantia do reconhecimento da identidade de gênero também a estudantes menores de 
dezoito anos, ainda que seja solicitada autorização de responsável legal para procedimentos relativos à 
utilização do nome social.  

4. Tratamento oral: O uso do nome social nas relações interpessoais é a primeira 
instância de reconhecimento. Se o nome civil registrado no documento de identidade produz 
constrangimentos eventuais, a interpelação cotidiana por um nome que não reflete a identidade do 
sujeito produz agravos constantes e permanentes. É imprescindível que instituições e redes de ensino, 
no ato de normatização do reconhecimento da identidade de gênero de pessoas travestis e transexuais, 
assegurem o direito ao tratamento oral pelo nome social, em qualquer circunstância, em caráter 
obrigatório a todos os seus profissionais, não cabendo qualquer tipo de objeção de consciência. 

5. Instrumentos de identificação de uso interno: Considerando que o 
reconhecimento do nome social tem por objetivo, entre outros, reduzir situações de constrangimento e 
assédio, é importante que este reconhecimento se reflita também em todos os instrumentos internos de 
identificação, garantindo que a identidade de gênero seja respeitada em todos os momentos e espaços 
da vida escolar e acadêmica. Não entendemos que haja necessidade de vincular nome social ao nome 
civil em instrumentos que não se configuram como documentos oficiais. Sendo assim, nos parece 
indicável às redes e instituições de ensino a garantia do uso exclusivo do nome social em instrumentos 



internos de identificação, mantendo registro administrativo que faça a vinculação entre o nome social 
e a identificação civil.   

6. Documentos oficiais: Há, neste ponto, um limite legal que impede redes e 
instituições de ensino de substituírem o nome de registro civil de documentos oficiais. No entanto, é 
possível encontrar estratégias que garantam a validade jurídica do documento ao mesmo tempo em que 
façam referência ao nome social. Sendo assim, recomenda-se que seja utilizado o nome civil para a 
emissão de documentos oficiais, garantindo concomitantemente, com igual ou maior destaque, a 
referência ao nome social.  

7. Uniformes e demais normas de indumentária: Embora a maioria das escolas 
públicas brasileiras hoje indiquem o uso de um uniforme comum a alunos e alunas, ainda há instituições 
onde podemos encontrar diferenciações de indumentária masculina e feminina. Quando não o uniforme 
propriamente dito, é comum observar normas e regras quanto ao uso de outros elementos de vestimenta 
e outros objetos. Caso haja distinções quanto ao uso de uniformes e demais elementos de indumentária, 
é indicável que tais normas sejam aplicadas de acordo com a identidade de gênero dos/das estudantes.  

8. Uso de espaços segregados por gênero: Se objetivamos, mais do que o 
reconhecimento do nome, o reconhecimento da identidade de gênero dos e das estudantes, é preciso 
que este reconhecimento seja integral, contemplando todos os aspectos de sua vida escolar e acadêmica, 
incluindo o acesso a espaços segregados por gênero de acordo com sua identidade. Neste caso, 
veementemente não é indicável a criação de espaços de uso exclusivo para pessoas travestis ou 
transexuais, o que pode reforçar a lógica da segregação e da exclusão. A utilização de espaços comuns 
segregados por gênero por pessoas travestis ou transexuais pode provocar incômodo em alguns 
membros da comunidade escolar. No entanto, este incômodo não deve ser encarado como um 
problema, mas como uma oportunidade pedagógica para que toda a escola possa refletir sobre como 
gênero e sexualidade aparecem no seu currículo e na sua prática pedagógica. É também uma situação 
que desafia a escola a encontrar caminhos para lidar com a diferença, garantindo o exercício do direito 
à dignidade, à personalidade, à liberdade de consciência e de expressão e o reconhecimento dos sujeitos 
em suas identidades. Deste modo, indicamos que os espaços separados por gênero sejam utilizados de 
acordo com a auto identificação de gênero de cada pessoa. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
A Constituição afirma o direito à educação como direito social de todos os brasileiros e 

brasileiras (Art. 6) e define como competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios proporcionar os meios para o seu acesso (Art. 23). Em seu Art. 205, a Constituição 
reforça a educação como "direito de todos e dever do Estado e da família", sendo "promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho." A Carta prevê também que o ensino 
deve ter como princípio a “igualdade de condições para o a acesso e permanência na escola” (Art. 
206). 

Na busca pela efetivação do direito à educação a todos e todas, o Estado brasileiro vem 
investindo nas últimas décadas em políticas que ampliem o acesso, a permanência e a aprendizagem 
de grupos historicamente excluídos ou marginalizados dos sistemas de ensino. O enfrentamento destas 
desigualdades se torna mais eficaz quanto maior for o entendimento de que não cabe responsabilizar 
determinados sujeitos ou grupos sociais pelas dificuldades que enfrentam no desenvolvimento de suas 



trajetórias escolares, mas, ao contrário, são escolas e sistemas de ensino que devem assumir a 
responsabilidade de identificar nas suas práticas aquilo que produz obstáculos à efetivação do direito 
educacional destes sujeitos e grupos - e devem se reestruturar para se tornarem capazes de garantir esse 
direito a todos e todas. 

Neste processo de democratização, tem-se articulado políticas gerais, que contribuem 
para a ampliação e qualificação do ensino para todas as pessoas, e políticas afirmativas, que visam 
enfrentar desigualdades específicas, alcançando determinados grupos de maior vulnerabilidade, 
identificando e enfrentando os processos de exclusão e marginalização a que são submetidos. A 
inclusão destes grupos impõe desafios estruturais, pedagógicos e de gestão. 

O reconhecimento da identidade de gênero do sujeito não se configura simplesmente 
em um procedimento administrativo. Mais que isso, é diretriz a orientar toda a ação educativa realizada 
pela escola. Deve estar articulado a uma reflexão sobre o quanto o currículo da escola está (ou não) 
marcado por uma lógica sexista, se não misógina, homofóbica, lesbofóbica e obviamente, transfóbica. 
Lógica que se materializa em práticas pedagógicas, em materiais didáticos, em normatizações e na 
própria organização e uso do espaço. 

A afirmação da diversidade e da igualdade, em articulação, têm sido princípio orientador 
das políticas públicas no Brasil, especialmente nos últimos anos. O processo de superação de 
hierarquizações, discriminações e desigualdades traz consigo, invariavelmente, algum tensionamento, 
na medida em que afeta privilégios e hegemonias no campo material, político e simbólico. Nesse 
sentido é fundamental que as instituições e redes de ensino continuem progredindo na direção de 
garantir o acesso e permanência na escola de todos os sujeitos, em igualdade de condições, como 
preconiza a Constituição Brasileira. 

 
Brasília, 16 de janeiro de 2015. 
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